
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 012, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016.

Altera a Lei Municipal nº 4.345, de 28 de janeiro de
2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ELDORADO DO SUL, Estado
do Rio Grande do Sul.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das
atribuições legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I

Art. 1º Fica alterado o caput do art. 2º e seu §1º da Lei Municipal
nº 4.345, de 28 de janeiro de 2016, que passam a vigorar com a seguinte redação:
 

Art.  2º O concurso de que trata o artigo anterior  será realizado
anualmente.
§1º As datas e critérios gerais do concurso serão disponibilizadas
pelo  regulamento  a  ser  publicado,  obedecendo  as  regras  da  Lei
8666/93.
[...]

Art. 2º Ficam revogados o §2º do art. 3º e o art. 5º, ambos da Lei
Municipal nº 4.345, de 28 de janeiro de 2016.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

       Eldorado do Sul, 12 de fevereiro de 2016.
 

  SÉRGIO MUNHOZ
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

ROGÉRIO DIAS PEREIRA          Publicada em ___/___/___     
  Secretário da Administração
 



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Estamos encaminhando a esta Egrégia Câmara, o Projeto de Lei Mu-
nicipal nº 012, de 12 de fevereiro de 2016, que: "Altera a Lei Municipal nº 4.345, de 28 de ja-
neiro de 2016."

O projeto de Lei tem a finalidade de adequar os critérios do concur-
so “Eu Quero Ver Eldorado Florescer” aos ditames da Lei 8666/93, a fim de que o concurso
transcorra da forma mais transparente possível, assim como nos prazos legais constantes da Lei
Federal.

Sendo assim, e contando com a costumeira apreciação dos Nobres
Edis, aguardamos manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este projeto de
lei, enviando também nossas cordiais saudações. 

                                                                                Atenciosamente,

                 SÉRGIO MUNHOZ
                      Prefeito Municipal


